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0 Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas - IPAAM, no âmbito de

sua área de atuação, autoriza o Departamento de Infraestrutura de Transportes -
DNIT - IP4 lranduba, CNPJ N.' Oq.gSZ..lOl TOOOZ-91, a realização de desassoreamento

nas margens,/talude do rio Solimões, numa área de 3.810 m2. totalizando 19.050,00 ml de

sedimentos na área portuária da sede municipal de Iranduba (AM), conforme solicitação

efetuada por meio do Oficio-Circular DNIT N" I15021/2023/SRE - AM, anexado ao

Processo IPAAM n. 1390106-V2.

As iíreas destinadas ao material removido. deverá ter destinaçâo

ambientalmente correta, devendo ser encaminhado a este IPAAM. registro de destinação

dos mesmos-
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